
LEI DE 

PREFEI'Fu"R.f. kuNICI:t-AL DE ~IXO GUA!illU 

ESTA.00 ro ESPÍRI~O SAriTO 

::: o = 

N2 1 . 144/85 

" CRIA E M DEiiOL:rúAÇÃO Á ES':(li.JELECE~, TO 
DA REDE l.lJNIC!PAL DE Ei'l"SilW 11 

O PREFEITO LJJNICIPAL DE BAIXO GU.Al.DU-ES , Faço 

Saber que s. C;:oa.ra t.~unici:pal de :Bauo Gua.nàu , ES , por seu repri;:;

sentantea legais APROVOU E EU SA.dCIO:·m a oa{.;ttinte Lei : 

ART . 12 Fica criada a Esco~ Dnidocente ~uni-

ci al 11 Vista Alec;re 11 localizao.~ eE Viste Ale{;re do L~u~, Dis

trito àe 10.. to r.i"v.t'"'\.UU Pr~to 11 

ART . 22 Esta Lei entrará ez: Vigor na data d:::. 

sua publicação , retroa&indo seus efeitoz a FUrtir da data ào :f\u1 

cionacento da refexiàa Escol~, revogadas as disposições em con-

t 
, . 

rar10 . 

REGISTRE-SE 3 Pü.aLI -J.E- S3 

IIBG ISTBli.DA. E PC J:.iLlCJillA 

EM, 14 de ou°bÃ.brô de 1985 

Afost ZA.CJÜtL:..s Cb..t,~'iO DABUS 
CY.. DZPART2 ADhl. 

.t.•iliP3ITO : 1IT :;:CIIAI. 


